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M?s e MINISTÉRIO PÚBLICO
Santa Catarina 

6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú 

IC - Inquérito Civil n.  

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

por sua 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, representada pelo Promotor de Justiça 

Alvaro Pereira Oliveira Melo, ora CELEBRANTE, no exercício das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, 

incisos li e Ili da Constituição Federal; no artigo 97 da Constituição Estadual; no 

artigo 25, inciso IV, da Lei n. 8.625/93; no artigo 5°, § 6° da Lei n. 7.347/85; e no art. 

90, inciso XII, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019; e 

WILSON PORTELA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 

         ora 

COMPROMISSÁRIO, representado pelo Dr. Renan Guilherme Simões do Viso, inscrito 

na OAB/SC sob o n. 46. 723, firmam o presente: 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127, caput, da CRFB o 

"Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis"; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, pelo disposto no artigo 

129, inciso Ili, da Constituição Federal e no artigo 26, inciso 1, da Lei Federal n. 

8.625/1993, possui, dentre suas atribuições, a defesa dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, destacando-se, neste aspecto, a proteção do direito à vida, 

à saúde e ao bem-estar social como elementos essenciais à dignidade da pessoa 

humana; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6°, 1, do Código de 

Defesa do Consumidor, é direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e 

segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e 

serviços considerados perigosos ou nocivos. 
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